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Inc lui parágrafos 1º e 2º ao art.
4º da Lei nº 7591/95, que obriga os
estabelecimentos comerciais com
mais de 1.000m2 à colocação de
cadeiras de rodas ou assemelhados
para uso de interessados.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluidos parágrafos 1º e 2º ao
art. 4º da Lei nº 7591, 10 de janeiro de 1995, como segue:

"caput"
estará

§ 1º Após transcorrido o prazo previsto no
deste artigo, o estabelecimento que descumprir esta Lei
sujeito às seguintes penalidades:

I - advertência;
11 - multa de 500 (quinhentas) Unidades Financei-

ras Municipais - UFMs, ou indice superveniente;
111 - suspensão do Alvará de Localização e Funcio-

, § ·2º - Em caso de reincidência, a multa cominada
sera aplicada em dobro."
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 05 de
dezembro de 1995.

Tarso Genro
Prefeito.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indús-
tria e Comércio.

-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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